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PROJETO DE LEI 001/2018
De 05 de Dezembro de 2018
 
DISPÕE: SOBRE A DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
                    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte 

LEI
  

Art. 1º O Poder Executivo Municipal divulgará, em site oficial e nas dependências das unidades de saúde, a relação atualizada de medicamentos disponíveis e em falta, destinados, gratuitamente, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
Parágrafo Único – O conceito de unidade de saúde contempla Unidade Básica de Saúde, Hospital Municipal, Farmácia Municipal.

Art. 2º A divulgação referida no Art. 1º, será feita mediante a fixação da listagem impressa em local de fácil visualização e leitura, na Unidade Básica de Saúde – UBS e nos demais locais de distribuição dos medicamentos, bem como colocará também nos consultórios Médicos, murais da Prefeitura e Câmara Municipal e ainda, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º A listagem dos medicamentos também deverá ser disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal.

Art. 4º No caso de falta de algum medicamente, o Poder Executivo colocará está informação no site oficial e nos locais de distribuição, bem como colocará informação sobre a previsão de chegada do mesmo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Negro/RO., 05 de dezembro de 2018.

JOEL RODRIGUES MATEUS
Vereador PSC
JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei se justifica, tendo em vista que o usuário do sistema único de saúde, por muitas vezes tem que ir a unidade de saúde, aguardar o atendimento, para ao final ser informado que a medicação que está procurando está em falta na unidade. 
Com a divulgação dos medicamentos que estão disponíveis e aqueles indisponível trará benefício tanto ao usuário/cidadão, quanto aos profissionais de saúde, demandando menor tempo para o atendimento.

Monte Negro/RO., 05 de dezembro de 2018.
JOEL RODRIGUES MATEUS

Vereador PSC
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